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ENDEREÇO:_________________________________________________________________ 
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CONTATO/FONE: ____________________________________  

Email:_______________________________________________________________________ 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 0018/2025. 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº. 00070/2025 

 

OBJETO: Aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços incluindo suporte, 

paramentação e translado de forma contínua para atender as necessidades Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

 

Obtivemos através do email https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1 nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada.  

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada do Edital e entregá-lo fisicamente no Departamento de Licitações 

e Contratos ou enviar via o email licitacoesmucajai@gmail.com  

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Mucajaí, da responsabilidade da 

comunicação, por e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 

qualquer reclamação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local: ______________________________, _______ de ___________________ de 2026. 

 

Nome: __________________________________________________________________.  

 

________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

CARIMBO DE CNPJ 

https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1
mailto:licitacoesmucajai@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO.  

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 0018/2025 – CLC. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00070/2025 – SEMAS. 

 

O MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR, inscrito no CNPJ nº 04.056.198/0001-86, com sede à Rua 

João Gomes, s/n, Centro, CEP: 69.340-000, por meio da Comissão de Licitações e Contratação, 

instituído por meio do decreto nº 033, de 07 de janeiro de 2025, simplesmente denominado 

CLC/PMM, no exercício de suas atribuições, torna público que se acha aberta, licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00070/2025 – SEMAS, objetivando a 

Aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços incluindo suporte, paramentação e 

translado de forma contínua para atender as necessidades Secretaria Municipal de Assistência 

Social. O Procedimento Licitatório será regido nos termos da LEI FEDERAL Nº 14.133, de 1º 

de ABRIL de 2021, ao Decreto Municipal nº 10/2024, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei 

Federal nº. 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015, bem como as condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, a ser conduzido pelo Agente de Contratação Pregoeira e Equipe de Apoio 

designados pelo decreto nº 033, de 07 de janeiro de 2025. 

 

ABERTURA DO CERTAME E CREDENCIAMENTO: AS  09h00min (horário local) do 

dia 24/02/2026. 

1. DO OBJETO:  

1.1 A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a a 

Contratação de empresa especializada na Aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços 

incluindo suporte, paramentação e translado de forma contínua para atender as necessidades 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3 A licitação será formada por um ou mais lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta em quantos lotes forem de seu interesse, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO I), que é parte integrante 

deste Edital. 

O valor máximo estimado que a Secretaria Municipal de Assistência Social e demais Órgãos 

participantes, se comprometem a pagar para a execução do objeto desta licitação é de R$ 

524.577,55 (Quinhentos e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta e 

cinco centavos). 

1.4 O Pregão, na forma Presencial será realizado em sessão pública, mediante condições de 

segurança filmada e gravada em todas as suas fases através de Sistema/Equipamentos próprio do 

Município. 

1.5 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, 

denominado Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio (art. 8º da Lei federal nº 14.133/2021), 

conforme designação no decreto municipal 00033/2025. 

1.6 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2025. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam na minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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3.1 Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Empresas Cadastradas ou não no Município de Mucajaí/RR, que detenham Atividade 

Pertinente e Compatível com o Objeto deste Pregão. 

3.1.2. Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de 

contrato ou CNAE principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação. 

3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

3.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme artigo 16 da Lei federal nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123, de 2006 e do Decreto Nº 

8.538, de 2015. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como ME e EPP. 

3.2.  Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (Cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.2.10.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021; 

3.2.11. O impedimento de que trata o item 3.2.4, será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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a empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; 

3.2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.2.14. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

3.2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

3.2.16. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3. Não se admite a participação na licitação mediante remessa da documentação e 

proposta de preço por fax ou e-mail. 

3.4. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas 

em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a respectiva está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.6. Das Assinaturas dos Documentos: 

3.6.1. Em razão de o presente certame ser realizado exclusivamente na forma presencial, 

somente serão aceitos documentos apresentados em meio físico, devendo todas as procurações, 

declarações, propostas e demais documentos que exijam subscrição conter assinatura física 

manuscrita do respectivo signatário. 

3.6.2. Não serão aceitas assinaturas digitais ou eletrônicas, ainda que certificadas, inseridas 

em documentos impressos ou apresentadas por meio de arquivos digitais, tendo em vista a 

impossibilidade de conferência imediata e segura da autenticidade dessas assinaturas durante 

a sessão pública, bem como para evitar a indevida mistura de documentos físicos com 

documentos digitais. 

3.6.3. A exigência de assinatura física tem por finalidade assegurar a segurança jurídica do 

procedimento, a transparência, a isonomia entre os licitantes e a verificação imediata da validade 

dos documentos no ato da sessão presencial, em observância aos princípios previstos no art. 5º 

da Lei nº 14.133/2021. 

3.6.4. O descumprimento do disposto neste item implicará a inabilitação ou desclassificação 

da licitante, conforme a fase procedimental em que a irregularidade for constatada. 

3.7. As licitantes deverão apresentar, 2 (Dois) envelopes devidamente fechados, contendo 

no envelope Nº 1, sua proposta comercial conforme no edital, e no envelope N° 2 a documentação 

comprobatória da habilitação solicitada neste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte 

externa, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS”.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ/RR. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ---/2025-CLC.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ----/2025 – 

SEMED. 

Data e hora da abertura: ----/---/2026 – ---:00hrs.  

Razão Social e CNPJ: 

 ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO.  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ/RR. 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº ---/2025 - CLC. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ----/2025 – 

SEMED 

 Data e hora da abertura: ----/---/2026 – ---:00hrs. 

 Razão Social e CNPJ: 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO. 

4.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei Nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (Três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

4.2 Devendo ser protocolizadas no endereço informado no Preâmbulo deste Edital, no 

Protocolo da Comissão de Compras, somente no horário das 08h00min às 14:00hs. 

4.3 Caberá a(o) Pregoeiro(a) decidir apresentar resposta no prazo previsto no parágrafo único 

do Artigo 164 da Lei Nº 14.133/2021. 

4.4 A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

caso o teor interfira em elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais 

vantajosa.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Comissão de Licitação e Contratos – CLC da Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR. 

5. DO CREDENCIAMENTO. 

5.1.  A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório. 

5.2.  Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 

por sua representada. Vedada a substituição de representante credenciado, salvo na hipótese 

da empresa concorrente se fazer representar pelo próprio titular, no caso de firma individual, ou 

por sócio com poderes para representá-la, na licitação, através do Ato Constitutivo. 

5.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - Documento oficial de identidade dos Sócios Administradores e Procurador; 

II - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances 

de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou 

documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso 

do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de 

tal investidura. 

III - Contrato Social e alteração contratual (consolidado) ou documento que substitui. 

5.4. Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá ter firma reconhecida e estar 

acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato 

social/alteração contratual. 
5.5. Apresentar Certidão de Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.6. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta 

condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, e deverá ocorrer quando do 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar Nº 123/2006. 



 
 ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ/RR 
“Reconstruir e Avançar” 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 

Endereço: Rua João Gomes, nº. S/N, Centro – CEP: 69.340-000, Mucajaí-RR.  

5.7.  A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021. 

5.8.  Para efeito de aplicação da Lei Complementar Nº 123/06, os licitantes deverão 

apresentar declaração que estão enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte 

e que é de interesse usufruir dos beneficios da Lei Complementar Nº 123/06. 

5.9. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de 

lances, não terá direito a voz, nem manifestações de interesse de recorrer, sendo mero ouvinte na 

sessão, porém os envelopes serão recebidos e abertos. 

5.10. O Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação Pregoeiro(a) da Prefeitura 

Municipal de Mucajaí-RR. 

6. – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 

6.1. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente 

de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não 

sendo admitido propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal, contendo obrigatoriamente a indicação da marca do produto; 

b) indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, número deste pregão, o endereço 

completo da proponente, telefone e endereço eletrônico (se houver) - bem como o número de sua 

conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 

c) ter validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação, as propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo 

período de 90 (noventa) dias corridos. 

d) Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, expresso em reais, junto aos quais 

considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, 

seguros, fretes, encargos de qualquer natureza). 

e) Prazo de entrega. 

6.2. A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao 

Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.3. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.4. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 

acréscimo após a abertura das propostas. 

6.5. Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros 

da Equipe de Apoio, Pregoeiro e representantes dos licitantes. Após, o Pregoeiro procederá à 

abertura dos envelopes Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) e, junto a Equipe de Apoio, analisará o 

seu conteúdo no que tange a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.6. A proposta ficará documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.8. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 

6.9. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 
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6.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

6.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

7.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA. 

7.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 

LOTE, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 

no Edital. 

7.2. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 

valor entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste 

caso o desempate ocorrerá conforme previsão do artigo 60 da lei Nº 14.133/2021, em último caso, 

por sorteio. 

7.3. Será admitido apenas 01 (Um) licitante vencedor por LOTE. 

7.4. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante ou firam 

os direitos das demais licitantes. 

7.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 

certame, lavrando-se ata a respeito. 

7.6. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, os valores máximos indicados no 

Anexo I – Planilha Estimativa de Custos do Termo de Referência. 

7.7. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, 

observado o disposto no art. 55 da Lei Nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

7.8. – Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicado pelo (a) proponente, 

apenas o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com 

aquele. 

7.9.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de julgamento das propostas. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste Edital. 

7.12. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e se houver proposta apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (Cinco por cento) superior à proposta de menor 

lance, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as empresas 

de pequeno porte (LC N° 123, art. 44, § 2º). 

7.13. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (Cinco) minutos, a contar da convocação do Pregoeiro, sob a 

pena de preclusão (LC N° 123, art. 45, § 3º). 

7.14. Se houver equivalência entre os valores das propostas apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova proposta (LC N° 123, art. 45, inc. III). 

7.15. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exerça seu 

direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito (LC N° 123, art. 45, inc. II). 

8. – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E NEGOCIAÇÃO. 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei federal nº. 14.133/2021, legislação correlata, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput). 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.7. A consulta Situação do Fornecedor não dispensa o licitante de apresentar toda a 

documentação exigida (Habilitação Fiscal e Trabalhista, Qualificação econômico-

financeira e Qualificação Técnica). 

8.8. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pela equipe de apoio, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

circunscrita a microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver 

nenhum fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse 

caso, o edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda às 

condições do edital; sem necessidade de republicação do mesmo. 

8.10. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

8.11. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a 

cota principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço 

8.12. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.12.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.12.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.12.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.12.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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desde que insanável. 

8.13. No caso de bens e serviços em geral, será considerado indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (Cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.13.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Pregoeiro que comprove: 

• Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 

• Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.14. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (Setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.14.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(Oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

8.14.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio via ofico/email direto aos participantes ou publicação em 

imprensa e dirário oficial dos Municipio de Mucajaí, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.17. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via protocolo presencial na Comissão de Licitações e Contratações, no prazo de 

02 (dois) dias, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao 

lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.18. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante e protocolada, antes de findo o prazo 

8.19. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.20. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado local em relação 

aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço. 

8.21.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.21.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.22. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos materiais ou da área 

especializada no objeto. 
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8.23. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.24. Será divulgado em sessão o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.25. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicações e registrado em 

ata. 

8.26. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.27. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.28. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.29. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando em ata ou 

publicação em imprensa a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.30. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.31. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.32. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio com, no mínimo, 24 (Vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

8.33. A licitante declarada vencedora deverá no prazo de 02 (Dois) dias úteis apresentar proposta 

atualizada contendo os valores readequados ao valor total apresentado pelo lance vencedor, sob 

pena de decair ao direito à contratação. 
9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

9.1. Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Fica facultado ao licitante a apresentação dos documentos já constantes no 

Credenciamento. 

9.3. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 

8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por por meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica. 

9.5. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 

de tal forma que não possam ser entendidos. 

9.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

9.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da abertura da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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sessão 
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei fedeeral nº 14.133/2021). 

9.11. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

9.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei federal 

14.133/21, art. 64); 

9.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.14.3. Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 

fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

9.15. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, 

podendo a prova de autenticidade da cópia fornecida ser feita perante ao agente responsável pela 

licitação, mediante a apresentação da via original ou, através de declaração de autenticidade 

fornecida por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme disposição do art. 12, IV da 

Lei Federal nº 14.133/21. Podendo ser consultados pela INTERNET pela equipe de apoio para 

verificar a veracidade, sob pena de INABILITAÇÃO. 

9.16. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada 

de documentos após a abertura do envelopes, restando preclusa, em caráter definitivo, a 

possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua inabilitação ou 

desclassificação do certame. 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.19.1. Habilitação jurídica: 

9.19.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.19.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.19.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.19.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.19.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.19.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.19.1.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente; 

9.19.1.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.19.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.19.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.19.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; atualizado, com data de emissão não superior a 90 (noventa) 

dias;  

9.19.2.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; devidamente atualizada; 

9.19.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); devidamente atualizada; 

9.19.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; devidamente atualizada; 

9.19.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.19.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; devidamente atualizada; 

9.19.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; devidamente atualizada; 

9.19.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.19.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.19.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.19.3.1. Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data para a apresentação da 

documentação, exceto quando dela constar o prazo de validade; 

9.19.3.2. Balanço Patrimonial e conjunto completo das demonstrações contábeis DOS 02 

(DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS já exigíveis e apresentado na forma da lei, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. O conjunto completo das demonstrações 

contábeis obrigatórias compreende: Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado do 

Exercício. - DRE e Notas Explicativas. Acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional, 

devidamente válida na data do certame, emitida com finalidade: editais de licitação, expedida 

pelo Conselho Regional de Contabilidade. 

9.19.3.3. O conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias compreende: 

Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e Notas Explicativas. 

9.19.3.4. Caso a empresa seja constituída a menos de dois anos, deve apresentar de um 

exercício e, se foi constituída no exercício da licitação, poderá apresentar o balanço de abertura, 

ou balancete, consoante ao disposto no artigo 69 e seguintes da Lei federal 14.133/2021; 

9.19.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei 

nº 14.133/2021; 

9.19.3.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social; 

9.19.3.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

9.19.3.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 
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LC = Passivo Circulante 

10.19.3.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação. 

9.19.3.9. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 

14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira 

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não 

frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares 

mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta 

licitação. 

9.20. Qualificação Técnica: 

9.20.1. Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e 

a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação e 

conforme exigências contidas no Termo de Referencia; 

9.20.1.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.21. Documentações complementares 

9.21.1. Alvará de Funcionamento devidamente atualizado, caso seja definitivo, deve ser 

apresentado juntamente com o comprovante de pagamento da anuidade; 

9.21.2. Alvará de Licença Sanitária da sede da licitante.; 

9.21.3. Alvará licença do Meio Ambiente da sede da licitante; 

9.21.4. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, 

da Lei 14.133/2021; 

9.21.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021; 

9.21.6. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso; 

9.21.7. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar; 

9.21.7.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.21.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.21.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários ao objeto; 

9.21.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.21.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

9.21.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
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cooperativa: 

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 

nas reuniões seccionais; 

 f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.21.7.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

9.22. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, mas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (redação da pela Lei 

Complementar Nº 155/2016), sob pena de inabilitação pela ausência dos mesmos. 

9.23. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.24. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.25. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.26. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.27. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.28. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.29. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.30. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.31. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.32. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

9.33. ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER TODAS 

AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), 

DESTE EDITAL. 

9.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS CONTRARRAZÕES. 

10.1. Qualquer interessado poderá apresentar recursos contra os atos decisórios proferidos 

no curso do pregão, na forma disposta no Artigo 165 da Lei Nº 14.133/2021. 

10.1.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei Nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (Três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (Três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(Dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(Três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

10.10. Não serão considerados válidos recursos enviados, via correio ou via e-mail, portanto 

devem ser protocolados na Comissão de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de 

Mucajaí/RR. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Comissão durante o certame. 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclapssificado quando encerrada a etapa competitiva. 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. As danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.2.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.16, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.2.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 

11.1.16, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 

11.1.2 e 11.1.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que              tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Agente de Contratação (Pregoeiro), caso não haja interposição de recurso e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 

Lei Nº 14.133, de 2021. 

12.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará procedimento licitatório. 

13.  DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO. 

13.1.  Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras 

estabelecidas nos termos da Lei Nº 14.133-21 e os critérios de aceitação do objeto e de 

fiscalização que estão previstos no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste 

edital. 

14.  DO PAGAMENTO. 

14.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 

de Contrato, anexos deste edital. 

15.  DO VALOR ESTIMADO. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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O custo estimado total da contratação é de R$ 524.577,55 (Quinhentos e vinte e quatro mil, 

quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), conforme custos unitários 

apostos no Termo de Referência deste Processo. 

16. DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA. 

16.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

federal nº 14.133, de 2021. 

17. DO FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA. 

17.1. Conforme condições contidas no Termo de Referência e Minuta do Contrtao anexos a este 

edital.. 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

18.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

18.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

18.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
19.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

19.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

19.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

19.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

19.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

19.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

19.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

19.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

19.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
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nas hipóteses previstas da Lei. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

19.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

19.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição 

20. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

contrato. 

20.2. O Contrato decorrente desta Licitação, bem como de suas alterações, ficará 

subordinado às normas da Lei Federal nº 14.133/2021. As obrigações decorrentes desta Licitação 

constarão de Contrato a ser firmado entre a proponente vencedora e o MUNICÍPIO DE 

MUCAJAÍ. 

20.3. Homologada a licitação, a adjudicatária será notificada para assinar o contrato, o prazo 

de convocação, de 05 (cinco) dias úteis, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período,mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

20.4. Na hipótese de a adjudicatária não assinar o contrato, poderá a administração convocar 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação. 

20.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

20.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

20.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

20.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

20.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

20.10. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

20.11. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato. 

20.12. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 
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20.13. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 

20.14. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

20.15. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

20.16. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

20.17. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento 

de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 

se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 

ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 

o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

20.18. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

20.19. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob 

a integral responsabilidade do contratado 

21. DO REAJUSTE: 
21.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital –  

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital 

23. DO USO DO PREGÃO PRESENCIAL. 

23.1. A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso 

II, da lei Federal Nº 14.133/2021 e se justifica pela necessidade de Contratação de empresa 

especializada na Aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços incluindo suporte, 

paramentação e translado de forma contínua para atender as necessidades Secretaria Municipal de 

Assistência Social, conforme as especificações do Temo de Referência. O principal aspecto a ser 

observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se 

imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. Como se sabe a 

legislação prevê o uso da modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, 

a norma admite a adoção do pregão presencial de forma a permitir, entre outras peculiaridades 

que podem ocorrer na forma eletrônica, a inibição por exemplo da apresentação de propostas 

insustentáveis em face do tipo de serviços/fornecimento, que podem atrasar os procedimentos e 

aumentar custos, além de atrasos na execução. Na forma presencial tem-se menos procedimentos 

burocráticos, além do que, na forma presencial há maior possibilidade de esclarecimentos 

imediatos durante a sessão do pregão e facilidade na negociação de preços, além do que a 

verificação das condições de habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação 

de propostas que não preenchem as condições de habilitação através de documentos verossímeis 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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e adequados ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando morosidade e embaraços 

no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade presencial cumpre inclusive as 

disposições de Lei tais como o princípio da publicidade que garante a transparência dos atos na 

realização da mesma, que são cumpridos na forma da Lei. 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 

civis e penais cabíveis. 

24.2.  Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro será considerado especificado e válido. 

24.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

24.6. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR. 

24.8. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do Contrato, na forma do art. 125 da Lei N° 14.133/2021. 

24.9. Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face do interesse 

público, em razão de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros. 

24.10. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Mucajaí, no interesse da Administração, o 

direito de adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos 

interessados, bem como alterar as especificações e/ou condições deste Edital, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

24.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.12. Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.13. Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será 

publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor 

compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos. 

24.14. Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 

todas as condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, 

como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
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24.15. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Mucajaí, Roraima, para dirimir litígios 

resultantes deste Instrumento Convocatório. 

24.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I. Termo de Referência; 

II. Modelo de declaração de inexistência do fato impeditivo; 

III. Modelo de declaração de não emprego de menor; 

IV. Modelo de declaração de trabalho de empregado sem vínculo com o MUNICÍPIO DE 

Mucajaí e Responsável pela licitação; 

V. Declaração de Que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargo; 

VI. Modelo de Termo de Opção e Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

VII. Modelo de Proposta; 

VIII. Modelo de declaração que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos; 

IX. Minuta de Ata de Registro de Preços. 

X. Minuta de Cadastro de Reserva 

XI. Informações para Formalização do Contrato; 

XII. Minuta de Contrato. 

Mucajaí – RR, em 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 
________________________________ 

Fredson Baraúna Bento 
Assessor Técnico – Setor de Minutas 

CLC – Comissão de Licitações e Contratações 
Contrato 0028/2025 
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ANEXO – I. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada 

no fornecimento aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços incluindo suporte, 

paramentação e translado de forma contínua para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social vinculada a Prefeitura Municipal de Mucajaí-RR. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. A contratação encontra respaldo na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui 

normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A contratação observa 

os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, notadamente os da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e planejamento, além 

de atender ao princípio da economicidade, por meio da busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

2.2. O fornecimento contínuo destes itens configura-se como necessário para o adequado 

funcionamento dos serviços públicos, assegurando condições mínimas de conforto, bem-estar 

e hidratação dos servidores, colaboradores e visitantes, bem como o apoio à realização de 

eventos, reuniões, capacitações e demais atividades institucionais. Tais aquisições inserem-se no 

escopo da manutenção das atividades administrativas essenciais ao interesse público. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A presente contratação visa atender, de forma contínua e planejada, à demanda por 

fornecimento contínuo de aquisição de urnas funerárias e prestação de serviços incluindo suporte, 

paramentação e translado de forma contínua para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Mucajaí-RR. 

3.2. A solução contempla o fornecimento dos seguintes itens: 

Urna funerária (040cm à 1,00m), em madeira de pinos, estilo sextavado, envernizada, com 

visor, alça dura, acabamento externopintado e forrado, acabamento interno com babado, com 

papel branco ou TNT, forrada, com 1 véu simples (em tule); paramentações completas conforme 

credo religioso, atendimento básico necessário: remoção de cadáver, higienização, assepsia e 

maquiagem, translado (local do corpo/velório até o cemitério municipal. 

Urna funerária (1,20m à 1,40m), em madeira de pinos, estilo sextavado, envernizada, com 

visor, alça dura, acabamento externopintado e forrado, acabamento interno com babado, com 

papel branco ou TNT, forrada, com 1 véu simples (em tule); paramentações completas conforme 

credo religioso, atendimento básico necessário: remoção de cadáver, higienização, assepsia e 

maquiagem, translado (local do  corpo/velório até o cemitério municipal. 

Urna funerária adultos (1,60m à 2,00m), em madeira de pinos, estilo sextavado, envernizada, 

com visor, alça dura, acabamento externopintado e forrado, acabamento interno com babado, 

com papel branco ou TNT, forrada, com 1 véu simples (em tule); paramentações completas 

conforme credo religioso, atendimento básico necessário: remoção de cadáver, higienização, 

assepsia e maquiagem, translado (local do  corpo/velório até o cemitério municipal. 

Urna funerária especial acima de 100kg,  em madeira de pinos, estilo sextavado, envernizada, 

com visor, alça dura, acabamento externopintado e forrado, acabamento interno com babado, 

com papel branco ou TNT, forrada, com 1 véu simples (em tule); paramentações completas 

conforme credo religioso, atendimento básico necessário: remoção de cadáver, higienização, 
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assepsia e maquiagem, translado (local do  corpo/velório até o cemitério municipal. 

Serviço de Tanatopraxia (adulto): Aplicação de fluido arterial TA30 Cavitário; formou; sutura 

e mão de obra. 

Serviço de Tanatopraxia (infantil): Aplicação de fluido arterial TA130 Cavitário; formou; 

sutura e mão de obra. 

Translado rodoviário em estradas pavimentadas e não pavimentadas por Km rodado. 

 

3.3. A contratação busca garantir a disponibilidade contínua desses produtos, observando 

padrões de qualidade, segurança e humanização de forma tem como principal finalidade garantir 

à população em situação de vulnerabilidade social o direito a um sepultamento digno, 
conforme os princípios da dignidade da pessoa humana e da proteção social. ao proporcionar 

condições adequadas de urnas funerárias e assegurar o atendimento às famílias de baixa renda 

que não possuem recursos financeiros para custear serviços funerários, prevê o cumprimento e o 

dever do poder público municipal de oferecer proteção social básica às famílias em situação de 

pobreza, conforme prevê a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS – Lei nº 8.742/1993).  

A contratação para aquisição de urnas funerárias pela Assistência Social de Mucajaí-RR busca 

garantir à população carente o direito à dignidade e ao respeito mesmo após a morte, 

oferecendo apoio material e social às famílias que enfrentam a perda de um ente querido sem 

condições financeiras. 

Assegurar a logística de entrega periódica dos produtos, com regularidade e pontualidade, 

conforme cronograma e locais definidos pela Administração, respeitar os critérios de 

sustentabilidade, por meio da adoção de urnas funerárias (quando aplicável), reduzindo o impacto 

ambiental associado ao uso. Representando uma medida de apoio essencial às atividades 

institucionais desempenhadas no âmbito do Município de Mucajaí-RR. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para garantir o atendimento adequado às necessidades da Administração Pública Municipal 

de Mucajaí-RR, a contratação do fornecimento contínuo de urnas funerárias deverá obedecer 

aos seguintes requisitos: 

4.1.1. Qualidade dos Produtos:  
Padrão de fabricação: As urnas funerárias deverão ser novas, de primeira qyalidade, 

devidamente acabadas, sem defeitos, rachaduras, lascas ou falhas de pintura. 

Materiais: Deverão ser confeccionadas em madeira ou material similar de boa resistência e 

durabilidade, apropriado para o uso funerário. 

Acabamento: Devem possuir acabamento interno adequado, forração completa (tecido ou 

material similar), alça firmes e resistentes, e tampo bem ajustado. 

Dimensões: As medidas deverão atender aos padrões comuns de sepultamento, contemplando 

tamanhos adulto e infantil, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Apresentação e higiene: As urnas deverão ser entregues limpas, embaladas e prontas para uso 

imediato, sem odores, manchas ou danos estruturais.  

Condições de entrega: O fornecedor deverá garantir a entrega no prazo máximo estabelecido 

no contrato, em perfeitas condições de transporte e conservação. 

Garantia de qualidade: O fornecedor se responsabilizará por qualquer defeito de fabricação, 

comprometendo-se à substituição imediata do produto, sem ônus para a Administração. 

 

4.1.3. Condições de Fornecimento: 
 O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme demanda, mediante 

solicitação formal da Administração. 
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 A entrega deverá ser realizada diretamente nas unidades administrativas indicadas 

pela contratante, respeitando os prazos máximos de 48h após solicitação.  

 O fornecedor deverá manter estoque suficiente e capacidade logística para 

atendimento contínuo, sem interrupções. 

4.1.4. Capacidade de fornecimento:   

 Comprovar capacidade técnica e operacional para atender integralmente à demanda, 

assegurando o cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos e a manutenção de estoque 

suficiente para garantir o fornecimento contínuo e ininterrupto dos produtos. 

4.1.5. Propostas Financeiras:  

 As cotações devem ser realizadas de forma transparente e competitiva, em 

conformidade com o princípio da economicidade. Devem refletir os valores praticados no 

mercado, possibilitando uma análise comparativa capaz de identificar a proposta que ofereça 

a melhor relação entre custo e benefício para a Administração. 

4.1.6. Atendimento e Suporte: 

 Prestar suporte contínuo e assegurar atendimento eficiente, de modo a garantir que 

eventuais problemas ou demandas sejam solucionados com agilidade, eficácia e plena 

satisfação da Administração. 

4.1.7. Sustentabilidade:  

 Adotar práticas sustentáveis, dando prioridade a fornecedores que utilizem materiais 

recicláveis  como optar por madeiras provenientes de reflorestamento ou manejo florestal 

sustentável, com certificação ambiental  FSC (Forest Stewardship Council) e que operem 

com processos produtivos de baixo impacto ambiental, alinhando-se às diretrizes das políticas 

públicas de sustentabilidade. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, cabendo à empresa contratada a 

responsabilidade integral pela execução do contrato, desde a aquisição dos bens até a entrega 

final ao órgão contratante. 

4.3. Preferencialmente, o fornecedor deverá estar localizado na mesma região ou município 

onde ocorrerá a contratação, considerando a maior viabilidade logística da entrega por 

fornecedores locais, especialmente diante da demanda e da ausência de espaço para 

armazenamento de estoque. Caso o fornecedor não esteja situado no perímetro urbano ou rural 

do município contratante. 

4.4. A empresa licitante deverá apresentar Alvará de Licença Sanitária ou documento 

equivalente, emitido pela Vigilância Sanitária ou órgão de competência do Município ou Estado 

de origem, em situação válida e ativa. 

4.5. A empresa contratada deverá, sempre que possível, adotar práticas sustentáveis, em 

conformidade com o que preconiza a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 

Sólidos) e a Lei nº 14.133/2021, no que se refere à responsabilidade ambiental nas contratações 

públicas. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto contratual deverá ser realizada diretamente pela empresa contratada, 

que será integralmente responsável pelo cumprimento de todas as etapas previstas, desde o 

fornecimento, transporte, manuseio e entrega. 

5.2. Todas as atividades deverão ser executadas em conformidade com as especificações 

técnicas constantes no Termo de Referência, respeitando os prazos estabelecidos, as normas 

legais vigentes, os princípios da administração pública e as exigências do órgão contratante. 

5.3. A contratada deverá ainda assegurar a qualidade dos produtos e/ou serviços prestados, 

responsabilizando-se por quaisquer irregularidades, vícios ou defeitos constatados durante o 

período contratual, bem como por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das 
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obrigações assumidas. 

5.4. O produto/mercadorias objetos do Termo de Referência deverão ser entregues em prazo 

não superior a 24 (vinte e quatro horas), a contar do recebimento da ORDEM DE 

FORNECIMENTO. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A contratada obriga-se a:  

a) Fornecer os produtos conforme as especificações constantes no Termo de 

Referência, observando a qualidade, o volume, o tipo de embalagem e demais condições 

exigidas pela CONTRATANTE; 

b) Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do 

objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade 

da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à 

CONTRATANTE.  

c) Entregar os produtos de forma contínua e conforme a demanda, mediante 

solicitação da Secretaria Municipal envolvida (Assistência Social) vinculada à Prefeitura 

Municipal de Mucajaí-RR; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 

envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a 

administração;  

e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;  

f) Realizar as entregas nos locais determinados pela CONTRATANTE, em dias e 

horários previamente acordados, arcando com todos os custos logísticos e de transporte, 

inclusive para áreas urbanas e rurais do município; 

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

h) Manter estoque suficiente para atender prontamente às solicitações da 

CONTRATANTE durante todo o período contratual; 

i) Manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, especialmente por ocasião da 

realização dos pagamentos por parte do Município de Mucajaí-RR, comprometendo-se a 

comunicar, de forma imediata e formal, qualquer fato superveniente que possa impedir a 

continuidade do atendimento a essas condições. 

j) Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo 

executado de acordo com as boas práticas de fabricação;  

k) A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, 

Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como única 

empregadora, não havendo qualquer vínculo de solidariedade empregatícia desta Contratante; 

l)  Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

m) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
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necessários, nos termos do artigo 124 da Lei n.º 14.133/21. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações CONTRATANTE:  

n) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

o) Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste Termo de Referência.  

p) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

q) A CONTRATANTE deverá relacionar-se exclusivamente com preposto autorizado 

pela CONTRATADA.  

r) Receber os produtos entregues, mediante conferência da conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da empresa vencedora; 

s) Analisar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quanto a cobrança pelos 

serviços prestados. Caso haja falha nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à 

CONTRATADA, para as devidas correções e devolvidos à CONTRATANTE para análise, 

ateste e pagamento.    

t) Zelar, para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

avaliando a qualidade do serviço prestado, podendo rejeita-los no todo ou em parte, devendo 

tomar providencias cabíveis para que sejam aplicadas as penalidades regulamentares e 

contratuais, quando for o caso.  

u) Recusar o recebimento de produtos fora das especificações, com avarias, com urnas 

funerárias danificadas ou em desacordo com as normas sanitárias vigentes, exigindo a 

substituição imediata, sem ônus adicional; 

v) Providenciar o pagamento à CONTRATADA pelos produtos efetivamente 

entregues, conforme valores contratados e condições previstas no edital e na proposta 

vencedora, desde que cumpridos todos os requisitos legais, inclusive a regularidade fiscal e 

trabalhista da contratada; 

w) Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que 

disponha e que eventualmente venham a ser socializados. 

x) Indicar os locais e horários de entrega dos produtos, conforme a necessidade de 

cada Secretaria ou órgão solicitante; 

y) Comunicar à CONTRATADA, com a devida antecedência, qualquer alteração 

relevante nas condições de entrega, como mudança de local, cronograma ou interrupções 

operacionais temporárias; 

z) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor ou comissão 

designada, registrando eventuais ocorrências e exigindo correções ou penalidades, quando 

cabíveis; 

aa) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

bb) Cumprir com as obrigações contratuais assumidas, observando os princípios da 

legalidade, publicidade, moralidade, eficiência e economicidade. 

cc) Promover, quando necessário, o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovada a ocorrência de fatos que o 

justifiquem. 
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8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A gestão do contrato será de responsabilidade do fiscal de contrato nomeado por portaria , 

devidamente capacitado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o qual será responsável 

por anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, caberá ao fiscal do contrato: 

 Acompanhar a execução do contrato, incluindo o cumprimento de prazos e condições 

estabelecidas. 

 Receber as entregas de materiais e conferir as quantidades e a qualidade do produto. 

 Solicitar a correção de qualquer irregularidade no fornecimento. 

 Registrar e comunicar formalmente à autoridade competente qualquer irregularidade ou 

inadimplemento verificado; 

 Controlar os prazos de entrega e conferir a quantidade e qualidade dos produtos recebidos; 

 Emitir atestados de recebimento ou relatórios de conformidade para fins de pagamento; 

 Recomendar a aplicação de sanções, quando for o caso. 

 

8.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado mensalmente, após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação da nota fiscal/fatura correspondente, devidamente atestada pelo fiscal 

do contrato, e desde que estejam cumpridas todas as obrigações contratuais e legais. A nota fiscal 

deverá conter: 

a) Identificação completa da CONTRATADA e da CONTRATANTE; 

b) Descrição detalhada dos produtos fornecidos, com quantidade, unidade, valor unitário e valor 

total; 

c) Data de emissão e número da nota fiscal; 

d) Local e data da entrega; 

e) Número do contrato ou da ordem de fornecimento correspondente. 

 

O prazo para pagamento será de até o 15º (décimo quinto) dia util do mês subsequente, 

contados a partir da data de atesto da nota fiscal pelo fiscal designado pela CONTRATANTE, 

observada a disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.6 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

10.7 - No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente; 

10.8 - No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.9 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

11.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; atualizado, com data de emissão não superior a 90 (noventa) 

dias;  

11.1.2 - Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

devidamente atualizada; 

11.1.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

devidamente atualizada; 

11.1.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; devidamente atualizada; 

11.1.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

11.1.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; devidamente atualizada; 

11.1.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; devidamente atualizada; 

11.1.8 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.1.9 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.1- Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data para a apresentação da 

documentação, exceto quando dela constar o prazo de validade; 

12.2 - Balanço Patrimonial e conjunto completo das demonstrações contábeis DOS 02 (DOIS) 
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ÚLTIMOS EXERCÍCIOS já exigíveis e apresentado na forma da lei, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. O conjunto completo das demonstrações 

contábeis obrigatórias compreende: Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado do 

Exercício. - DRE e Notas Explicativas. Acompanhado da Certidão de Regularidade 

Profissional, devidamente válida na data do certame, emitida com finalidade: editais de 

licitação, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 

12.2.1 - O conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias compreende: Balanço 

Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e Notas Explicativas. 

12.2.2 - Caso a empresa seja constituída a menos de dois anos, deve apresentar de um exercício 

e, se foi constituída no exercício da licitação, poderá apresentar o balanço de abertura, ou 

balancete, consoante ao disposto no artigo 69 e seguintes da Lei federal 14.133/2021; 

12.2.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir 

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 

14.133/2021; 

12.3 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

12.4- Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

12.5- Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

12.5.1 - As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação. 

12.5.2 - Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, 

pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e 

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos 

em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução 

dos serviços, objeto desta licitação. 

 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13. 1 - Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 
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satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da 

presente licitação e conforme exigências contidas no Termo de Referencia; 

13. 2 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

14. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. 

14.1 - Alvará de Funcionamento devidamente atualizado, caso seja definitivo, deve ser 

apresentado juntamente com o comprovante de pagamento da anuidade; 

14.2  - Alvará de Licença Sanitária da sede da licitante. 

14.3  - Alvará licença do Meio Ambiente da sede da licitante. 

14.4 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 

14.4  - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

14.5  - Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso. 

14.6  - Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar; 

14.7  - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

14.8  - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

14.9 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários ao 

objeto; 

14.10  - O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

14.11  - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

14.12  - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

14.13 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

14.14 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, mas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (redação da pela Lei 
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Complementar Nº 155/2016), sob pena de inabilitação pela ausência dos mesmos. 

14.15 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

14.16 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

14.17 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

14.18 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

14.19 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

14.20 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

14.21 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

14.22 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

14.23 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

14.24 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

14.25 - ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER 

TODAS AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO II (TERMO DE 

REFERÊNCIA), DESTE EDITAL. 

14.26 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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15. MODO DE PARTICIPAÇÃO 

15.1. A participação se dará por meio de licitação pública, em regime de ampla concorrência, nos 

termos e condições estabelecidos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. A contratação está compatível com o orçamento de cada Secretaria, conforme o 

planejamento anual de aquisição dos materiais e os recursos financeiros disponíveis para este 

fim. 

 

Órgãos: Secretaria Municipal de Assistência Social vinculada a Prefeitura Municipal de 

Mucajaí-RR. 

08.122.2020.2114.0000 – Gestão do Fundo de Assistência Social 

 

17. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Da  descrição dos itens e preços unitários de acordo com pesquisa de mercado, descritos 

nas planilhas abaixo. 

 

Planilha Orçamentaria - Exclusivo ME e EPP 

Lote I 

Item  Especificações  Unid Quant. P. Unit. P. Total 

1 

Urna funerária (040cm à 1,00m), em 

madeira de pinos, estilo sextavado, 

envernizada, com visor, alça dura, 

acabamento externopintado e forrado, 

acabamento interno com babado, com papel 

branco ou TNT, forrada, com 1 véu simples 

(em tule); paramentações completas 

conforme credo religioso, atendimento 

básico necessário: remoção de cadáver, 

higienização, assepsia e maquiagem, 

translado (local do corpo/velório até o 

cemitério municipal.  

UND 4 
R$ 

1.148,43 

R$  

4.593,72 

2 

Urna funerária (1,20m à 1,40m), em 

madeira de pinos, estilo sextavado, 

envernizada, com visor, alça dura, 

acabamento externopintado e forrado, 

acabamento interno com babado, com papel 

branco ou TNT, forrada, com 1 véu simples 

(em tule); paramentações completas 

conforme credo religioso, atendimento 

básico necessário: remoção de cadáver, 

higienização, assepsia e maquiagem, 

translado (local do corpo/velório até o 

cemitério municipal. 

UND 5 
R$ 

1.565,87 

R$  

7.829,35 
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3 

Urna funerária adultos (1,60m à 2,00m), em 

madeira de pinos, estilo sextavado, 

envernizada, com visor, alça dura, 

acabamento externopintado e forrado, 

acabamento interno com babado, com papel 

branco ou TNT, forrada, com 1 véu simples 

(em tule); paramentações completas 

conforme credo religioso, atendimento 

básico necessário: remoção de cadáver, 

higienização, assepsia e maquiagem, 

translado (local do corpo/velório até o 

cemitério municipal. 

UND 15 
R$ 

2.212,88 

R$ 

33.193,20 

4 

Urna funerária especial acima de 100kg, em 

madeira de pinos, estilo sextavado, 

envernizada, com visor, alça dura, 

acabamento externopintado e forrado, 

acabamento interno com babado, com papel 

branco ou TNT, forrada, com 1 véu simples 

(em tule); paramentações completas 

conforme credo religioso, atendimento 

básico necessário: remoção de cadáver, 

higienização, assepsia e maquiagem, 

translado (local do corpo/velório até o 

cemitério municipal. 

UND 4 
R$ 

3.736,67 

R$ 

14.946,68 

5 
Serviço de Tanatopraxia (adulto): Aplicação 

de fluido arterial TA30 Cavitário; formou; 

sutura e mão de obra. 

UND 17 
R$ 

2.216,67 

R$ 

37.683,39 

6 
Serviço de Tanatopraxia (infantil): 

Aplicação de fluido arterial TA130 

Cavitário; formou; sutura e mão de obra. 

UND 4 
R$ 

1.833,33 
R$ 7.333,32 

7 

Translado rodoviário em estradas 

pavimentadas e não pavimentadas por Km 

rodado. 

SERV. 2700 R$ 9,68 
R$ 

26.136,00 

Valor total 

R$ 

131.715,66 

Valor total por extenso: Cento e trinta e um mil, setecentos e quinze reais e sessenta e 

seis centavos. 

 

Planilha Orçamentaria - Ampla Concorrência 

Lote II 

Item  Especificações  Unid Quant. P. Unit. P. Total 
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1 

Urna funerária (040cm à 1,00m), em 

madeira de pinos, estilo sextavado, 

envernizada, com visor, alça dura, 

acabamento externopintado e forrado, 

acabamento interno com babado, com 

papel branco ou TNT, forrada, com 1 véu 

simples (em tule); paramentações 

completas conforme credo religioso, 

atendimento básico necessário: remoção de 

cadáver, higienização, assepsia e 

maquiagem, translado (local do 

corpo/velório até o cemitério municipal.  

UND 11 
R$ 

1.148,43 

R$ 

12.632,73 

2 

Urna funerária (1,20m à 1,40m), em 

madeira de pinos, estilo sextavado, 

envernizada, com visor, alça dura, 

acabamento externopintado e forrado, 

acabamento interno com babado, com 

papel branco ou TNT, forrada, com 1 véu 

simples (em tule); paramentações 

completas conforme credo religioso, 

atendimento básico necessário: remoção de 

cadáver, higienização, assepsia e 

maquiagem, translado (local do 

corpo/velório até o cemitério municipal. 

UND 15 
R$ 

1.565,87 

R$ 

23.488,05 

3 

Urna funerária adultos (1,60m à 2,00m), 

em madeira de pinos, estilo sextavado, 

envernizada, com visor, alça dura, 

acabamento externopintado e forrado, 

acabamento interno com babado, com 

papel branco ou TNT, forrada, com 1 véu 

simples (em tule); paramentações 

completas conforme credo religioso, 

atendimento básico necessário: remoção de 

cadáver, higienização, assepsia e 

maquiagem, translado (local do 

corpo/velório até o cemitério municipal. 

UND 45 
R$ 

2.212,88 

R$ 

99.579,60 

4 

Urna funerária especial acima de 100kg, 

em madeira de pinos, estilo sextavado, 

envernizada, com visor, alça dura, 

acabamento externopintado e forrado, 

acabamento interno com babado, com 

papel branco ou TNT, forrada, com 1 véu 

simples (em tule); paramentações 

completas conforme credo religioso, 

atendimento básico necessário: remoção de 

cadáver, higienização, assepsia e 

maquiagem, translado (local do 

corpo/velório até o cemitério municipal. 

UND 11 
R$ 

3.736,67 

R$ 

41.103,37 
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5 

Serviço de Tanatopraxia (adulto): 

Aplicação de fluido arterial TA30 

Cavitário; formou; sutura e mão de obra. 

UND 53 
R$ 

2.216,67 

R$ 

117.483,51 

6 

Serviço de Tanatopraxia (infantil): 

Aplicação de fluido arterial TA130 

Cavitário; formou; sutura e mão de obra. 

UND 11 
R$ 

1.833,33 

R$ 

20.166,63 

7 

Translado rodoviário em estradas 

pavimentadas e não pavimentadas por Km 

rodado. 

SERV. 8100 R$ 9,68 
R$ 

78.408,00 

Valor total. 

R$ 

392.861,89 

Valor total por extenso: Trezentos e noventa e dois mil, oitocentos e sessenta e um reais 

e oitenta e nove centavos. 

17.2. O valor total estimado da contratação dos lotes I e II é de R$ 524.577,55 (Quinhentos e 

vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 

18. AQUISIÇÃO POR LOTE 
18.1. A presente contratação será realizada por lote, com o objetivo de assegurar maior eficiência, 

economicidade e otimização da gestão contratual, conforme preceitua o inciso VII do art. 11 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. Os itens objeto da licitação foram agrupados em lotes distintos, 

considerando a natureza dos produtos, a compatibilidade de fornecimento, a logística de entrega, 

bem como a viabilidade técnica e econômica para a Administração e para os licitantes. Cada lote 

será adjudicado individualmente, podendo o licitante apresentar proposta para um ou mais lotes, 

conforme sua capacidade operacional, respeitadas as exigências do edital. A adjudicação será 

feita ao proponente que apresentar a proposta mais vantajosa para cada lote, observados os 

critérios de julgamento estabelecidos, e desde que atendidas as condições de habilitação. Será 

permitida a contratação de mais de um fornecedor, conforme a adjudicação por lote, desde que 

cada um atenda integralmente às condições estabelecidas para o respectivo lote adjudicado. 

 

Mucajaí – RR, 04 de novembro de 2025. 

____________________________ 

BRUNA SILVA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

DECRETO N.º 002/2025 
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(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) REF.: 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº  /2025 

 

Na qualidade de representante legal da empresa    (razão social)  , inscrita no CNPJ (MF) sob 

o n.º  , com sede localizada na  , declaro, sob as penas da 

Lei que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo 

Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores. 

 

 

Mucajaí- RR, --- de ----- de 2026. 

 

 

 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: A CLC verificará a situação das empresas no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência, sob pena de 

inabilitação da mesma no processo licitatório. 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
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(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) REF.: 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº  /2025 

Na qualidade de representante legal da empresa    (razão social)  inscrita no CNPJ (MF) sob 

o n.º , com sede localizada na  , declaro, para efeito de 

habilitação no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº  /2025 – CLC, que não há, no quadro de pessoal 

da referida empresa, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição 

Federal. 

 

 

Mucajaí- RR, --- de ----- de 2026. 

 

 

 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III-  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
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REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº    /2025 

 

 

Na qualidade de representante legal da empresa  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 

 , com sede localizada na 

  , declaro, para 

efeito de habilitação no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº   /2025, que não há, no quadro de 

pessoal da referida empresa, empregado(s) que seja (m) cônjuge, companheiro ou parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 

direção e de assessoramento, de funcionários vinculados ao MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ. 

 

Mucajaí- RR, --- de ----- de 2026. 

 

 

 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE EMPREGADO SEM VÍNCULO 
COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ E RESPONSÁVEL PELA 

LICITAÇÃO. 
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(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº  /2025 

Na qualidade de representante legal da empresa    (razão social)  inscrita no CNPJ (MF) sob 

o n.º , com sede localizada na  , declaro, sob as penas 

da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Mucajaí- RR, --- de ----- de 2026. 

 

 

 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V  

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 
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Ref. PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº    /2025 

 

 

A empresa   , inscrita no CNPJ sob o n.º  , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)   , portador(a) 

da identidade n.º   e do CPF n.º   DECLARA, para os devidos fins, sob 

pena das sanções administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa 

não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06 e suas alterações, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 

Ademais, declara que: 

 

( ) SIM, está apta e tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 

42 ao 49 da referida Lei. 

 

( ) NÃO, não tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 

49 da referida Lei, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

Mucajaí- RR, --- de ----- de 2026. 

 

 

 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada APENAS por Microempresas (ME) e/ou 

Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº  /2025- PMM-RR 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº  /2025 – CLC – PMM-RR  

ABERTURA DIA: / /2026 

HORÁRIO:  

OBJETO: 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço completo: 

Telefone:  

E-mail:  

Banco: Nº da agência bancária: Conta n.º 

 

Dados do Representante Legal 

Nome: 

Endereço: 

E-mail: RG: 

Telefone: CPF: 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFI

CAÇÃO 

 

UND 

 

QTD 
MARCA/M

ODELO/ES

PÉCIE/ 

ANO 

PREÇO 

UNITÁRI

O (R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

POR 

EXTENS

O 

TRANSCREVER TODOS OS ITENS DE INTERESSE DE ACORDO COM A PLANILHA 

CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (valor total por extenso). 

DECLARAMOS, 

 

1. O preenchimento das seguintes informações: descrição detalhada do objeto. 

 

2. O prazo de validade MÍNIMO da proposta é de 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data de sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 

3. Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de 

escritório, expediente, fretes, descargas, seguros, fornecimento de mão-de-obra, prestação de 

garantia de fábrica e assistência técnica, materiais, máquinas e equipamentos necessários, 

tributos,encargos de leis sociais, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não 

especificadas neste edital, relativas ao objeto desta licitação, sendo de exclusiva responsabilidade 

ANEXO VII  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
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da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4. Temos capacidade técnico-operacional para prestar o fornecimento dos produtos/serviços 

para os quais apresentamos nossa proposta. 

Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no edital. 

 

 

Mucajaí- RR, --- de ----- de 2026. 

 

 

 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 
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AO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  /2025 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº   /2025.  

 

OBJETO: 

 

ABERTURA DIA: / /2025. HORÁRIO: : min. 

 

 

A empresa   , inscrita no CNPJ sob o n.º  , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)   , portador(a) 

da identidade n.º  e do CPF n.º  , sob as penas da Lei, que o licitante (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Presencial SRP a nº / , Processo n° / , declara 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 

 

 

 

 

 

Cidade/UF, _________de __________de 2026. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

 

 

 

OBSERVACAO IMPORTANTE: 

Encartar esta Declaração Junto ao Envelope nº. 01 – “PROPOSTA DE PRECOS”. 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RORAMA 

Nº    /2026 

O............................................... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de 

preços), 

com sede no(a) ................................, na cidade de ............................./Estado

 ................................................................................................................................................... ins

crito(a) no 

CNPJ sob o nº ............................., neste ato representado(a) pelo(a) ............................ (cargo e 

nome), nomeado(a), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº  /2025, Processo Licitátorio  /2025, 

RESOLVE registrar os preços da empresa ........................, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na 

............................., inscrita no CNPJ/MF sob nº. ............................., neste ato representado(a) 

por 

............................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para fornecimento 

de

 ........................................................................................................................................................  

Especificado (s) no(s) item (ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ............. do edital 

de Pregão Presencial SRP nº._________________________________/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

(incluir Planilha) 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

ANEXO IX 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
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descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 . A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 



 
 ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ/RR 
“Reconstruir e Avançar” 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 

Endereço: Rua João Gomes, nº. S/N, Centro – CEP: 69.340-000, Mucajaí-RR.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei federal nº. 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
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entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos 

itens. 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Mucajaí-RR, _______de__________de 2026. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RR  

XXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

X 

 

 

Especifica

ção 

Marca (se 

exigida no 

edital) 

Modelo (se 

exigido no 

edital) 

 

 

Unida

de 

Quantida

de 

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

 

Valor 

Un 

Prazo 

garant

ia ou 

valida

de 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

 

Especi

ficação 

Marca 

(se 

exigida 

no 

edital) 

Model

o (se 

exigido 

no 

edital) 

 

Unida

de 

Quantida

de 

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

 

Val

or 

Un 

Pra

zo 

gar

anti

a ou 

vali

dad

e 

ANEXO X 

MINUTA DE CADASTRO RESERVA 
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1. DADOS DA 

EMPRESA

  

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CIDADE: 

EST.: 

CEP: 

TEL (XX) FAX (XX) E-MAIL: BANCO: AGÊNCIA: 

C/C: 

NOME P/CONTATO: 

2. ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME:  

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, n° 

do documento de identidade, n° do CPF) 

 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) 

OBSERVAÇÕES: 

1 -  Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato 

social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, constante dos documentos de habilitação já existentes no processo; 

 

2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com 

firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para 

formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os  

poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo. 

 

Cidade/UF, _________de __________de 2026. 

______________________________________________________________ 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XI  

INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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ANEXO XII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX 

(Processo Licitatório n°. ......... ) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

LICITATÓRIO Nº......../2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MUCAJAÍ - RR, 

POR INTERMÉDIO DO 

SENHOR............................................E 

A 

EMPRESA.............................................

............... 

Aos...... dias do mês de............ do ano de dois mil e......, neste município de Mucajaí, Estado de 

Roraima, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o nº 

04.056.198/0001-86, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representada por pelo senhor Gestor...................., brasileiro, (profissão), (estado civil) portador 

do RG sob o n°......, devidamenteregistrado no CPF sob o n°......,residente e domiciliado na 

Rua/Av. ...... bairro, Mucajaí/RR e,do outro lado a empresa, daqui por diante denominada 

CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF)  sob o nº ...... com 

sua sede na Avenida/Rua......, N° Bairro:................na cidade......, Registrado na Junta Comercial 

do Estado de (NIRE) n° 00.0.0000000-0, Protocolo 00/000000-0 de 00/00/0000, sob o n°......, 

neste ato representada por sócio/representante/procurador, o Sr. ......,brasileiro, casado/solteiro, 

identidade nº......, CPF (MF) nº ......, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão PRESENCIAL SRP nº. .../. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. 

O objeto do presente instrumento é

 o 

............................................................................................................., nas condições 

estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

Valor total por extenso R$: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.5. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de execução deverá de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, e o 

prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, 

caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O prazo de execução deverá de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato; 

 

3.3. fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

 

3.4. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade: 

Secretaria Endereço Horário 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 
--------------------------. 

 

8:00h as 

14:00h. 

 

b) Dias e horários da entrega: De segunda a sexta e no horário das 08:00 às 14:00 h. 

c) Periodicidade do fornecimento (conforme ordem de fornecimento de cada secretaria 

solicitante). 

3.5. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação 

emitida pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de de R$ xxxxx (xxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.2. Do Recebimento: 

a) Os bens poderão ser rejeitados, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

b) O recebimento definitivo ocorrerá, após a verificação da qualidade, através de análise e 

vistoria do veículo pelo fiscal de contrato e consequente aceitação. 

c) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

d) O recebimento dos bens não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

6.3. Liquidação: 

6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 02 

(dois) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

6.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

6.3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.3.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.4. Prazo de pagamento: 
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6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.5. Forma de pagamento: 

6.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação,por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer; 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor; 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

a) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
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verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos nesse termo. 

e) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital. 

f) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

g) A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

h) O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

j) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

k) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

l) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

n) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

p) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. A natureza do objeto é de fácil execução e reversível, não havendo a necessidade de 

garantia, uma vez que eventuais falhas podem ser corrigidas ou compensadas sem grandes 

perdas. 

10.2. Garantia da Proposta: A garantia da proposta será no valor de 1% do valor total da 

proposta adequada, conforme art. 58, § 1º da Lei nº 14.133/2021. O depósito deverá ser realizado 

em nome da Prefeitura Municipal de Mucajaí, utilizando o CNPJ: 04.056.198/0001-86, na conta 

Banco do Brasil (001), Agência ------, conta corrente nº ----------, pertencente ao Município de 

Mucajaí/RR. 

10.3. A garantia oferecida não poderá conter qualquer tipo de ressalva ou condições que 

possam dificultar ou impedir sua execução ou ainda que deixem dúvidas quanto à firmeza da 

garantia oferecida. 
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10.4. A apólice correspondente deverá indicar a CONTRATANTE como segurada e ser 

apresentada conforme as normas da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados. 

10.5. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o 

caso. 

10.6. Caso o licitante vencedor se recuse em assinar o contrato ou não apresente os documentos 

necessários para a contratação, tais atos implicarão na execução do valor integral da garantia de 

proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA, sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sempre respeitando o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII). 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mucajaí - RR, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

______________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_______________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 – Nome:_________________________________________CPF º.____________________________ 

 

2 - Nome:_________________________________________CPF º._____________________________ 
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